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NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE A ESTE O PL-2899/2021. EM DECORRÊNCIA DESSA 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Do Sr. Marcon) 

Estabelece limite para retribuição 
decorrente da participação em Conselho 
Administrativo ou Fiscal de entidade 
fechada de previdência complementar, de 
sociedade de economia mista e de empresa 
pública controladas pela União, assim como 
de suas subsidiárias, controladas ou 
coligadas, e dá outras providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A retribuição decorrente da participação em 

Conselho Administrativo ou Fiscal de entidade fechada de previdência 

complementar, de sociedade de economia mista e de empresa pública 

controladas pela União, assim como de suas subsidiárias, controladas ou 

coligadas não poderá exceder, mensalmente, o limite de benefícios do regime 

geral de previdência social. 

Art. 2º Para os fins do art. 1º, é vedada a participação 

simultânea em mais de um conselho. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei 

acarretará na restituição integral dos valores indevidamente percebidos, 

acrescidos de correção monetária e de juros, e na responsabilização do 

beneficiário e daqueles que efetivaram a respectiva nomeação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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2 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao mesmo tempo em que submetem a população em 

geral ao desconforto de sucessivas medidas de ajuste fiscal, quase sempre em 

desfavor de benefícios sociais arduamente consolidados, os administradores 

públicos outorgam a si mesmos regalias incompatíveis com os sacrifícios que 

impõem a seus semelhantes. Há casos em que o subsídio de determinados 

Ministros de Estado constitui uma parcela irrisória dos ganhos que de fato lhes 

são atribuídos, quando se toma em conta a participação múltipla e simultânea 

em diversos conselhos de administração ou fiscais de empresas estatais. 

Ao mesmo tempo em que cria um privilégio inconcebível, 

a prática também atenta contra a própria finalidade dos colegiados que atinge. 

Conselhos de administração e conselhos fiscais constituem instâncias criadas 

para desempenhar um papel essencial nas companhias em que se encontram 

inseridos e essa função fica prejudicada quando os conselheiros a 

desempenham em múltiplos ambientes de forma simultânea e muitas vezes 

fisicamente incompatível. É preciso, portanto, além de limitar o valor dos 

“jetons”, inibir também a quantidade de sua distribuição para cada indivíduo. 

Por tais motivos, e tendo em vista o fato de que se busca, 

em última análise, a promoção da justiça social, pede-se o endosso dos nobres 

Pares à presente iniciativa. 

 

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2015. 

Deputado Marcon  

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3207/2015 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.899, DE 2021 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera a Lei 13.303 de 2016 para dispor sobre regras de publicidade e 
moralidade na remuneração de membros do conselho de empresas 
públicas e sociedades de economia mista, vedando o pagamento de 
jetons acima de um salário mínimo mensal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3207/2015. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO DETERMINO QUE A CCJC SE MANIFESTE SOBRE O 
MÉRITO E QUE A PROPOSIÇÃO TRAMITE SUJEITA À APRECIAÇÃO 
DO PLENÁRIO.  
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Projeto de Lei nº  de 2021 

(do deputado federal Kim Kataguiri - DEM-SP) 

 

Altera a Lei 13.303 de 2016 

para dispor sobre regras de 

publicidade e moralidade na 

remuneração de membros do 

conselho de empresas públicas 

e sociedades de economia 

mista, vedando o pagamento 

de jetons acima de um salário 

mínimo mensal. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei 13.303 de 2016 a fim de impor limites ao pagamento de jetons , 

bem como moralizar e dar publicidade à política de remuneração das empresas públicas e 

sociedades de economia mista. 

 

Art. 2º. A Lei 13.303 de 2016 passa a viger com as seguintes alterações: 

 

“........................................................................... 

Art. 8º……………………….. 

………………………………… 

III-A - Divulgação e publicização da remuneração de todos 

os empregados e membros de conselho, de acordo com 

*C
D2

15
30

90
98

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215309098400

PL
 n

.2
89

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
08

/2
02

1 
15

:2
5 

- M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3207/2015 

PL 2899/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

  

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI 

 

 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 

Anexo IV, 4º andar, gabinete 421 

dep.kimkatguiri@camara.leg.br 

CEP 70160-900 - Brasília-DF 

 

as mesmas regras estabelecidas para a Administração 

Direta; 

............................................................ 

............................................................................. 

Art. 12……………… 

I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos 

administradores, empregados e membros dos conselhos, 

seguindo as mesmas regras de publicidade adotadas pela 

Administração Direta; 

……………………………………………. 

............................................................... 

Art. 20. É vedada a participação remunerada de membros 

da administração pública, direta ou indireta, em mais de 

um conselho de empresa pública, de sociedade de 

economia mista ou de suas subsidiárias.” (NR) 

 

............................................................................ 

Art. 26-A. A remuneração de todos os empregados, 

diretores e membros de conselho das sociedades de 

economia mista e de empresas públicas seguirá as 

mesmas regras de publicidade e divulgação de salários da 

Administração Direta, inclusive no que tange às regras de 

acesso à informação. 

 

Art. 26-B. As empresas públicas e sociedades de 

economia mista que recebam verbas públicas para 

despesas de pessoal e para custeio em geral se 
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submetem às mesmas regras da Administração Direta 

com relação à remuneração de pessoal, especialmente no 

que tange ao limite constitucional de remuneração. 

 

Art. 26-C. As empresas públicas e sociedades de 

economia mista que não recebem verbas públicas para 

despesa de pessoal e custeio estabelecerão política de 

remuneração com critérios objetivos, sendo vedada a 

remuneração maior do que a média do mercado para 

profissionais da mesma categoria na iniciativa privada. 

Parágrafo único. A política remuneratória será 

estabelecida por escrito e terá ampla publicidade, 

devendo constar do seu sítio eletrônico e ser acessível 

sem necessidade de identificação do usuário. 

 

Art. 26-D. É vedado o pagamento de jetons ou qualquer 

remuneração, sob qualquer nomenclatura, para 

servidores públicos pela participação em conselho de 

empresas públicas e sociedades de economia mista em 

valor superior a um salário mínimo por mês. 

§1º. O recebimento dos jetons soma-se ao subsídio do 

agente que o recebe para fins de apuração do limite 

constitucional de remuneração. 

§2º. É vedado o recebimento de jetons em meses 

subsequentes ao mês em que se deu a participação no 

conselho.” 

.................................................................. 
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.............................................................................. (NR) 

 

Art. 3º. O art. 10 da Lei 8.429 de 1992 passa a viger com o seguinte inciso XXII: 

 

“Art. 10……………………… 

………………………………. 

XXII - Receber ou pagar qualquer remuneração, a título de 

jetons ou qualquer outra nomenclatura, para servidores 

públicos pela participação em conselho de empresas 

públicas e sociedades de economia mista em valor 

superior ou periodicidade diferente do previsto em lei.” 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

 

 

 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (DEM-SP) 

 

Justificação 

 

  O presente projeto de lei visa proibir o pagamento de jetons para membros da 

Administração Pública em valor superior a um salário mínimo. 

 Atualmente, ministros de Estado e outros servidores públicos compõem o conselho 

de estatais, ganhando altas somas a título de jetons, o que é imoral, ainda mais em uma 
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época de grave crise fiscal. Ministros de Estado já têm remuneração condigna, muito acima 

da média salarial brasileira. 

 Nos termos do presente projeto, as empresas públicas terão que adotar as mesmas 

regras de transparência da Administração Direta e os jetons ficam limitados a um salário 

mínimo por mês. As empresas públicas e sociedades de economia mista que não recebem 

verbas públicas terão que adotar política salarial compatível com o mercado, sem exceder a 

média do mercado. A inobservância de tais regras gera improbidade administrativa. 

 A aprovação deste projeto de lei será um passo importante para terminar com os 

supersalários no Poder Público – inclusive na Administração indireta – sendo importante 

medida moralizadora. 

 Peço aos eminentes colegas a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 19/8/2021 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (DEM-SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
.................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

 

Seção I 

Das Normas Gerais 
.................................................................................................................................................................................... 

Art. 8º As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, 

no mínimo, os seguintes requisitos de transparência:  

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de 

Administração, com a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas 

públicas pela empresa pública, pela sociedade de economia mista e por suas subsidiárias, em 

atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justificou a 

autorização para suas respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem 

empregados para esse fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução 

desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos; 

II - adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua criação;  

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial as 

relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-

financeiros, comentários dos administradores sobre o desempenho, políticas e práticas de 

governança corporativa e descrição da composição e da remuneração da administração; 

IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em 

conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas; 

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público 

que justificou a criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados 

operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse 

coletivo ou de segurança nacional;  

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, em 

conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e 

comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de 
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Administração;  

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança 

corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as 

informações de que trata o inciso III;  

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade.  

§ 1º O interesse público da empresa pública e da sociedade de economia mista, 

respeitadas as razões que motivaram a autorização legislativa, manifesta-se por meio do 

alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas públicas, na forma explicitada na carta 

anual a que se refere o inciso I do caput.  

§ 2º Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa pública e a sociedade 

de economia mista que explorem atividade econômica assumam em condições distintas às de 

qualquer outra empresa do setor privado em que atuam deverão:  

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas em 

contrato, convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, 

observada a ampla publicidade desses instrumentos;  

II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, 

inclusive no plano contábil.  

§ 3º Além das obrigações contidas neste artigo, as sociedades de economia mista 

com registro na Comissão de Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional 

estabelecido por essa autarquia e devem divulgar as informações previstas neste artigo na forma 

fixada em suas normas.  

§ 4º Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência 

constantes dos incisos I a IX do caput deverão ser publicamente divulgados na internet de forma 

permanente e cumulativa.  

Art. 9º A empresa pública e a sociedade de economia mista adotarão regras de 

estruturas e práticas de gestão de riscos e controle interno que abranjam:  

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana 

de práticas de controle interno; 

II - área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de 

riscos; 

III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário.  

§ 1º Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade, que 

disponha sobre:  

I - princípios, valores e missão da empresa pública e da sociedade de economia 

mista, bem como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de 

corrupção e fraude;  

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de 

Conduta e Integridade; 

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e 

externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas 

internas de ética e obrigacionais; 

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa 

que utilize o canal de denúncias; 

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e 

Integridade; 

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta 

e Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, a 

administradores.  

§ 2º A área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão 

de riscos deverá ser vinculada ao diretor-presidente e liderada por diretor estatutário, devendo 
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o estatuto social prever as atribuições da área, bem como estabelecer mecanismos que 

assegurem atuação independente.  

§ 3º A auditoria interna deverá:  

I - ser vinculada ao Conselho de Administração, diretamente ou por meio do Comitê 

de Auditoria Estatutário;  

II - ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do 

gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de 

coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, 

visando ao preparo de demonstrações financeiras.  

§ 4º O estatuto social deveraì prever, ainda, a possibilidade de que a área de 

compliance se reporte diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se 

suspeite do envolvimento do diretor-presidente em irregularidades ou quando este se furtar aÌ 

obrigação de adotar medidas necessárias em relação aÌ situação a ele relatada.  

Art. 10. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão criar comitê 

estatutário para verificar a conformidade do processo de indicação e de avaliação de membros 

para o Conselho de Administração e para o Conselho Fiscal, com competência para auxiliar o 

acionista controlador na indicação desses membros.  

Parágrafo único. Devem ser divulgadas as atas das reuniões do comitê estatutário 

referido no caput realizadas com o fim de verificar o cumprimento, pelos membros indicados, 

dos requisitos definidos na política de indicação, devendo ser registradas as eventuais 

manifestações divergentes de conselheiros.  

Art. 11. A empresa pública não poderá:  

I - lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em 

ações;  

II - emitir partes beneficiárias.  

Art. 12. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão:  

I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores;  

II - adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade e a 

outras regras de boa prática de governança corporativa, na forma estabelecida na 

regulamentação desta Lei.  

Parágrafo único. A sociedade de economia mista poderá solucionar, mediante 

arbitragem, as divergências entre acionistas e a sociedade, ou entre acionistas controladores e 

acionistas minoritários, nos termos previstos em seu estatuto social.  

Art. 13. A lei que autorizar a criação da empresa pública e da sociedade de 

economia mista deverá dispor sobre as diretrizes e restrições a serem consideradas na 

elaboração do estatuto da companhia, em especial sobre:  

I - constituição e funcionamento do Conselho de Administração, observados o 

número mínimo de 7 (sete) e o número máximo de 11 (onze) membros; 

II - requisitos específicos para o exercício do cargo de diretor, observado o número 

mínimo de 3 (três) diretores;  

III - avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, dos 

administradores e dos membros de comitês, observados os seguintes quesitos mínimos:  

a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação 

administrativa;   

 b) contribuição para o resultado do exercício;   

 c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à 

estratégia de longo prazo;   

IV - constituição e funcionamento do Conselho Fiscal, que exercerá suas 

atribuições de modo permanente; 

V - constituição e funcionamento do Comitê de Auditoria Estatutário; 
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VI - prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e dos indicados 

para o cargo de diretor, que será unificado e não superior a 2 (dois) anos, sendo permitidas, no 

máximo, 3 (três) reconduções consecutivas; 

VII - (VETADO);  

VIII - prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal não superior a 2 (dois) anos, 

permitidas 2 (duas) reconduções consecutivas.  
.................................................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Conselho de Administração 
.................................................................................................................................................................................... 

Art. 20. É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, 

direta ou indireta, em mais de 2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, de empresa 

pública, de sociedade de economia mista ou de suas subsidiárias.  

Art. 21. (VETADO).  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Seção V 

Do Membro Independente do Conselho de Administração 

 

Art. 22. O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% 

(vinte e cinco por cento) de membros independentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja 

decisão pelo exercício da faculdade do voto múltiplo pelos acionistas minoritários, nos termos 

do art. 141 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 1º O conselheiro independente caracteriza-se por:  

I - não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a sociedade de economia 

mista, exceto participação de capital;  

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por 

adoção, de chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou 

Município ou de administrador da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

III - não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com a 

empresa pública, a sociedade de economia mista ou seus controladores, que possa vir a 

comprometer sua independência; 

IV - não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da 

empresa pública, da sociedade de economia mista ou de sociedade controlada, coligada ou 

subsidiária da empresa pública ou da sociedade de economia mista, exceto se o vínculo for 

exclusivamente com instituições públicas de ensino ou pesquisa;  

V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos da 

empresa pública ou da sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de 

independência;  

VI - não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja 

oferecendo ou demandando serviços ou produtos à empresa pública ou à sociedade de economia 

mista, de modo a implicar perda de independência;  

VII - não receber outra remuneração da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de proventos em 

dinheiro oriundos de participação no capital.  

§ 2º Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no caput, 

resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número 

inteiro:  

I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos);  

II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).  
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§ 3º Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do § 

1º do art. 19.  

§ 4º Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por acionistas minoritários, nos 

termos do § 2º do art. 19.  

§ 5º (VETADO).  

Seção VI 

Da Diretoria 

 

Art. 23. É condição para investidura em cargo de diretoria da empresa pública e da 

sociedade de economia mista a assunção de compromisso com metas e resultados específicos a 

serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe 

fiscalizar seu cumprimento.  

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, a diretoria deverá apresentar, até a última 

reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua 

aprovação:  

I - plano de negócios para o exercício anual seguinte; 

II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, 

no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos.  

§ 2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus integrantes 

responderem por omissão, promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados 

na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas 

conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, às Assembleias Legislativas, à Câmara 

Legislativa do Distrito Federal ou às Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de contas, 

quando houver.  

§ 3º Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 2º as informações 

de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da 

empresa pública ou da sociedade de economia mista.  

 

Seção VII 

Do Comitê de Auditoria Estatutário 

 

Art. 24. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão possuir em 

sua estrutura societária Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do Conselho de 

Administração, ao qual se reportará diretamente.  

§ 1º Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras 

competências previstas no estatuto da empresa pública ou da sociedade de economia mista:  

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente;  

II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua 

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 

necessidades da empresa pública ou da sociedade de economia mista;  

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de 

auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista; 

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 

demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa pública ou 

pela sociedade de economia mista;  

V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista, podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e 
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procedimentos referentes a:  

a) remuneração da administração;   

 b) utilização de ativos da empresa pública ou da sociedade de economia mista;   

 c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista;   

VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria 

interna, a adequação das transações com partes relacionadas; 

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, 

as conclusões e as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se houver, 

as divergências significativas entre administração, auditoria independente e Comitê de 

Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; 

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos 

atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de 

pensão, quando a empresa pública ou a sociedade de economia mista for patrocinadora de 

entidade fechada de previdência complementar.  

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber 

denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à empresa pública ou à sociedade de 

economia mista, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades.  

§ 3º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reunir quando necessário, no 

mínimo bimestralmente, de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes 

de sua divulgação.  

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão divulgar as atas 

das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário.  

§ 5º Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata possa 

pôr em risco interesse legítimo da empresa pública ou da sociedade de economia mista, a 

empresa pública ou a sociedade de economia mista divulgará apenas o extrato das atas.  

§ 6º A restrição prevista no § 5º não será oponível aos órgãos de controle, que terão 

total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, observada a 

transferência de sigilo.  

§ 7º O Comitê de Auditoria Estatutário deveraì possuir autonomia operacional e 

dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de 

Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e 

investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de 

especialistas externos independentes.  

Art. 25. O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por, no mínimo, 3 (três) 

e, no máximo, 5 (cinco) membros, em sua maioria independentes.  

§ 1º São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário:  

I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê: 

 a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa pública ou 

sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em 

controle comum, direta ou indireta;   

 b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante 

com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa pública ou 

sociedade de economia mista;   

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por 

adoção, das pessoas referidas no inciso I;  

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública ou 

sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em 

controle comum, direta ou indireta, que não seja aquela relativa à função de integrante do 

Comitê de Auditoria Estatutário;  



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3207/2015 

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou 

de cargo em comissão da pessoa jurídica de direito público que exerça o controle acionário da 

empresa pública ou sociedade de economia mista, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação 

para o Comitê de Auditoria Estatutário.  

§ 2º Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter 

reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária.  

§ 3º O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de 

documentação mantida na sede da empresa pública ou sociedade de economia mista pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia de mandato do membro do Comitê de 

Auditoria Estatutário.  

Seção VIII 

Do Conselho Fiscal 

 

Art. 26. Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-se aos membros do Conselho 

Fiscal da empresa pública e da sociedade de economia mista as disposições previstas na Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a 

requisitos e impedimentos para investidura e a remuneração, além de outras disposições 

estabelecidas na referida Lei.  

§ 1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, 

com formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por 

prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública 

ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa.  

§ 2º O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo ente 

controlador, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a administração 

pública.  

CAPÍTULO III 

DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

 

Art. 27. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função social 

de realização do interesse coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional 

expressa no instrumento de autorização legal para a sua criação.  

§ 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada 

para o alcance do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos 

geridos pela empresa pública e pela sociedade de economia mista, bem como para o seguinte:  

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos 

e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de 

produtos e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre de maneira 

economicamente justificada.  

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos da 

lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa 

compatíveis com o mercado em que atuam.  

§ 3º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar convênio 

ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades 

culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que 

comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando-se, no que couber, 

as normas de licitação e contratos desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 

1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 

celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 

de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 

pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 

mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 

aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em 

vigor 540 dias após a publicação) 
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
 

Seção II-A 

Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação 

Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 
(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do 

prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
 

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão 

para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o 

caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no 

art. 6º da referida Lei Complementar) 
Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 
X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área 

de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos 

do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html

	z1999467_BRASAO
	z1999467_
	z1999467_TITULO
	z1999467_AUTOR
	z1999467_EMENTA
	z1999467_DESPACHO
	z1999467_APRECIACAO
	z1999467_SUMARIO
	z1999467_1396217_pdf1
	z1999467_1396217_TEOR
	z1999467_1396217_pdf2
	z2295139_
	z2295139_TITULO
	z2295139_AUTOR
	z2295139_EMENTA
	z2295139_DESPACHO
	z2295139_2060278_pdf1
	z2295139_2060278_TEOR
	z2295139_2060278_pdf2
	z2295139_2060278_pdf3
	z2295139_2060278_pdf4
	z2295139_2060278_pdf5
	z2295139_LEGISLACAO
	z1999467_FIMDOCUMENTO

